
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – CNPJ: 18140764/0001-48 
Praça Monsenhor Saul Amaral, 512 – Centro – CEP 38190-000 – Sacramento-MG 

(34) 3351-8900 – www.sacramento.mg.gov.br                p. 1 de 10  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

 
 

 
 

Ofício nº 047/2022/GP 

 

Sacramento, MG, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Dr. Pedro Teodoro Rodrigues de Resende 
DD Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  
 
 
 
Assunto: Encaminha Mensagem nº 03/2022. Projeto de Lei _________.  

 
 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Vereadores,  
 

 
 
Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para apreciação por 

parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, através da 
mensagem nº 03/2022, o incluso Projeto de Lei, que: “DISPÕE SOBRE 

AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO DE TERRENO PÚBLICO 
LOCALIZADO NA FAZENDA BOA VISTA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE SACRAMENTO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ‘NOSSA HORTA’, SOB 
A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
SACRAMENTO, ARTIGO 14, VI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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Mensagem nº 03/2022 

 

 

 

 

Sacramento, MG, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, 

Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO DE 

TERRENO PÚBLICO LOCALIZADO NA FAZENDA BOA VISTA, DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ‘NOSSA 

HORTA’, SOB A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, ARTIGO 14, VI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O projeto de lei em epígrafe contem no seu cerne a execução do 

Projeto ‘Nossa Horta’, conforme se vislumbra do trabalho desenvolvido pelo 

Subsecretário de Desenvolvimento Rural, José Luiz Martins, in verbis:  
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Nessa linha de raciocínio, o projeto de lei busca autorização para 

utilização de espaço de imóvel rural de propriedade do Município, tudo em consonância 

com as normas do Direito Administrativo e da Lei de Licitações. 

 

Assim, a pretensão do Governo Municipal encontra respaldo na 

Lei Federal nº 8.666/93; Lei Orgânica do Município de Sacramento, art. 14, VI.  

 

Por fim, procurou-se, na elaboração do Projeto de Lei, conforme 

dito em intróito, o perfeito atendimento ao conjunto normativo federal, consubstanciado 

na Constituição Federal e na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelo que se 

espera a aprovação unânime à matéria, por parte dos Nobres Edis. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 

Prefeito 

 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº.                      , DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

MENSAGEM N°. 03/2022 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONCESSÃO DE USO DE TERRENO PÚBLICO 
LOCALIZADO NA FAZENDA BOA VISTA, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
SACRAMENTO PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO ‘NOSSA HORTA’, SOB A ÉGIDE DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, ARTIGO 14, VI, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de Minas 

Gerais, sob a proteção de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder o uso para implantação do Projeto ‘Nossa Horta’ em parte 
da fazenda Boa Vista, objeto da matricula imobiliária n°. 8.199, CRI local, de 
propriedade do Município de Sacramento, sob a tutela das Leis: Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Orgânica do Município de Sacramento, art. 14, VI, e, ainda: 

 
I – eficiência no cumprimento dos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública; 
II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes 
privados incumbidos de sua execução; 
III – indelegabilidade das funções de regulação e do exercício de poder de polícia, 
preservando a segurança, a saúde da população e os poderes da Administração 
Pública; 
IV – responsabilidade fiscal na celebração da concessão; 
V – transparência dos procedimentos e das decisões; 
VI – sustentabilidade financeira e vantagens sócio-econômicas da concessão. 
 

Art. 2º O processo licitatório para contratação da concessão 
descrita no artigo 1º desta Lei, observará, no caso das licitações e contratos, o 
disposto na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e a 
Lei Orgânica do Município e, bem como as normas desta lei.  
 

Art. 3º A Concessão do Serviço Público para exploração dos 
logradouros públicos mencionados no artigo 1º, será precedida de licitação, na 
modalidade pregão, observado o seguinte: 

 
I – edital indicará expressamente a submissão da licitação e do contrato às 
normas da legislação pertinente e vigente; 
II – o pregão será promovido com a exigência de pré-qualificação; 
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III – o edital de licitação exigirá, no mínimo: 
a) que o licitante apresente proposta que atenda aos requisitos de solidez e 
segurança definidos no edital; 
b) como condição para celebração do contrato de Concessão, que o licitante 
vencedor adote contabilidade e demonstração financeira padronizadas; 
c) o prazo contratual de duração da concessão é de 10(dez) anos. 

 
Art. 4º A presente Concessão de Uso caracterizada no 

artigo 1º desta Lei, terá vinculo jurídico, implantação, execução e fiscalização do 
Poder Público consoante legislação em vigor. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de Minas 

Gerais, em 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

http://www.sacramento.mg.gov.br/

